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JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024-SRP 
PROCESSO Nº:  184/2024 
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ/BA 

IMPUGNANTE: MOBILAX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

DATA:  05/06/2024 
 

 O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n.º 13.796.016/0001-02, com sede na Praça João Américo 
de Oliveira, 331, Centro, Município de Tapiramutá, Bahia, CEP 44.840-000, por intermédio 
do seu Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto nº 004/2023, de 05 de janeiro de 2023, 
vem, em razão da IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico de número em epígrafe, 
proposta por MOBILAX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.005.028/0001-26, estabelecida à Rua 
Francisco Gil, 11, Centro, Jiquiriçá, Ba, CEP:45.470-000, por intermédio do seu 
representante, apresentar as suas razões, para ao final decidir, como segue: 

 
1. DA TEMPESTIVIDADE 
 À análise preliminar, cumpre a verificação dos requisitos formais para a 
apresentação da presente impugnação, a qual foi enviada para o setor de licitação do 
Município de Tapiramutá, no dia 05 de junho de 2024. 
 Ressalta-se que a Impugnante registrou tempestivamente sua manifestação, 
conforme preceitua o art. 164, da Lei Federal nº 14.133/21. In verbis: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Portanto, considerando que a data de abertura do certame está designada para 
o dia 10/06/2024, resta tempestiva a presente impugnação. 

 
2. DO RELATÓRIO 

O Município de Tapiramutá publicou o edital para a realização de processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRAMUTÁ/BA. 
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Publicado o Instrumento convocatório, a empresa acima qualificada apresentou 
impugnação, requerendo a retificação do mesmo. 

Argumenta a impugnante, em síntese, que o edital supostamente padece de 
correta divisão dos lotes 03, 04, e 05, que compromete a ampla concorrência. 

Este é o breve relatório, passamos a responder de forma objetiva. 
 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

Quanto alegação de suposta incompatibilidade de licitar em lote ou que a divisão 
dos lotes pode comprometer a concorrência, destaca-se que a Lei Federal nº 14.133/21 
possibilita a divisão das compras em lotes. Vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
 
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 
[...] 
V - atendimento aos princípios: 
[...] 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 
[...] 
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, 
deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
[...] 
§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos 
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 
mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 
fornecedor exclusivo. 

Primeiramente, é importante ressaltar que nem toda ausência de parcelamento 
pressupõe, necessariamente, diminuição de competitividade. Da leitura do aludido 
dispositivo, extrai-se conclusão no sentido de que o parcelamento será regra caso técnica e 
economicamente viável a divisão do objeto (em parcelas).  

Ressalta-se, ademais, que o parcelamento tem por objetivos o "melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado" e a "ampliação da competitividade 
sem perda da economia de escala". Destarte, conforme o art. 40, § 3º, inc. I, da lei 
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14.133/21, ainda que o parcelamento viesse a, em tese, ampliar a competitividade, ele não 
deveria ser adotado caso implicasse perda da economia de escala. 

A ideia do Impugnante de o edital ir contra a "ampliação da competitividade” 
pode levar a uma generalização equivocada, no sentido de que todo parcelamento implica, 
necessariamente, ampliação da competividade, embora ele não deva ser efetivado se 
acarretar perda da economia de escala, isto é, caso coloque em risco a economicidade da 
contratação.  

Nesse contexto, toda ausência de parcelamento do objeto traduzir-se-ia, como 
consectário lógico, em restrição da competividade, a ser devidamente justificada sob pena 
de configurar ilicitude na contratação pública. 

Não se pode ignorar que a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
(Decreto-lei 4.657/42), alterada pela lei 13.655/18, corrobora a necessidade de que as 
decisões administrativas atentem para a realidade e não tomem por base interpretação 
abstrata que nem sempre retrata a dinâmica dos fatos da vida. 

Partindo desse norte, impende destacar que, no acórdão 5134/2014-TCU-
Segunda Câmara, por exemplo, o Tribunal de Contas da União se manifestou no sentido de 
que a adjudicação por lote em detrimento da adjudicação por item não necessariamente 
implica restrição ao caráter competitivo do certame, devendo, antes de mais nada, ser 
analisado o caso concreto. 

No presente caso, o critério por lote foi escolhido por duas razões: a uma, 
porque os itens agrupados possuem a mesma natureza, para uso específico nos 
veículos pertencentes ao Município; e, a duas, porque a maioria dos licitantes fornece a 
totalidade dos itens especificados. Não haveria, portanto, restrição ao caráter competitivo do 
certame. 

Eis aí claro exemplo do equívoco na conclusão generalista extraída da peça de 
impugnação, justamente quando se está diante de itens (objetos) de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no âmbito de um mesmo ramo de 
atividade ou segmento de mercado.  

A propósito, objetos de mesma natureza constituem um 'gênero' do qual são 
'espécies' itens que se inserem em um mesmo ramo de atividade. Como exemplo, temos o 
'gênero' material de borracharia. Já o pneu, a câmara de ar, os protetores de aros, são todos 
itens distintos entre si, mas, por se enquadrarem em um mesmo ramo de atividade, podem 
ser considerados 'espécies' do 'gênero' material de pneus e acessórios. 

Observa-se, portanto, que apesar de dividido em lotes, estes lotes possuem 
itens de mesma natureza. 

Na hipótese acima, a adjudicação por item não acarretaria nenhum aumento de 
competição, haja vista que não existe mercado específico para cada um desses itens. Em 
termos práticos, a pessoa jurídica que, em determinada localidade, fornece pneu tipo “A”, 
igualmente fornece pneu tipo “B”, por exemplo. Por outro lado, seria indene de dúvida a 
violação à economia de escala, já que o aumento da quantidade de itens a serem fornecidos 
por uma mesma empresa representaria diminuição do preço total por ela ofertado. Donde se 
conclui que nem sempre a ausência de parcelamento representará restrição à 
competitividade do certame.  

Portanto, é nítido que a divisão em lotes, conforme o presente caso, induz a uma  
economia de escala e, consequentemente, a uma redução de custos de gestão de contratos 
ou a maior vantagem na contratação, cuja recomendação é a compra do item do mesmo 
fornecedor. 

Na verdade, o mais adequado é dizer que, quando os potenciais licitantes forem 
os mesmos (fornecedores de itens de um mesmo ramo de atividade), a utilização do 
parcelamento não implicará aumento de competitividade. O risco, nesse caso, não é apenas 
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de a adoção deste resultar em perda da economia de escala, mas também de reduzir a 
própria disputa em função da baixa atratividade em se fornecer um desses itens 
isoladamente. 

O parcelamento será cogente quando houver, em primeiro lugar, viabilidade 
técnica, ou seja, quando o objeto a ser contratado não configurar sistema único e integrado 
ou não houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido. É exatamente o 
que dispõe, a contrario sensu, o art. 40, § 3º, inciso II, da lei 14.133/21, segundo o qual o 
parcelamento não será adotado quando "o objeto a ser contratado configurar sistema único 
e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido". 

Não basta que haja viabilidade econômica, como sugeria a redação do art. 23, § 
1º, da lei 8.666/93, exigindo-se, com o advento do novo marco legal, que a adoção do 
parcelamento proporcione alguma vantagem econômica para a Administração, isto é, o 
parcelamento só será imperioso quando houver perspectiva de proveito econômico, o qual 
estará implicitamente afastado na hipótese do art. 40, § 3º, inciso I, da lei 14.133/21, 
segundo o qual o parcelamento não será adotado quando "a economia de escala, a redução 
de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a 
compra do item do mesmo fornecedor". 

Dito isso, cabe agora atentar para o caso concreto apreciado no processo que 
deu ensejo ao supracitado Acórdão 2529/2021-TCU-Plenário. Apreciava-se, naquela 
assentada, suposta irregularidade relacionada ao Pregão Eletrônico 4/2021/CEST/PI - tinha 
por objeto a contratação de serviços de vigilância armada em instalações localizadas nos 
Estados do Piauí e do Maranhão -, consistente no "não parcelamento do objeto do pregão 
em lotes distintos, especialmente quanto à separação dos itens por unidades da 
Federação". 

Em seu voto, o relator assinalou que "não há obrigatoriedade de o administrador 
público promover contratações distintas, em função da unidade da federação em que se 
dará a prestação do serviço". Ressaltou, ainda, que "é cabível a modelagem para 
contratação de uma só pessoa jurídica para atuar em dois (ou mais) estados da federação, 
mormente em casos em que as localidades de prestação dos serviços são fronteiriças, 
desde que as exigências de habilitação na licitação não se afigurem deveras restritivas". 
Contudo, enfatizou o relator, "impõe-se ao gestor a demonstração de que tais premissas não 
limitam indevidamente a competitividade do certame, bem como promovem ganhos para a 
Administração Pública" (grifos acrescidos). 

Diante do exposto, razão não assiste à impugnante. 
 

4. CONCLUSÃO 
Inicialmente, conclui-se pelo preenchimento dos requisitos de admissibilidade da 

impugnação, em face da tempestividade do seu protocolo e sua fundamentação. 
Em referência aos fatos expostos e da análise dos itens impugnados, o 

Pregoeiro, no uso de suas atribuições e em obediência à Lei Federal nº 14.133/21, bem 
como em respeito aos princípios licitatórios, diante, ainda, dos fatos e fundamentos 
apresentados, conhece da impugnação interposta, por estar nas formas da Lei e, quanto ao 
mérito, decide pela sua improcedência, motivo pelo qual o edital será mantido incólume. 

Nos termos do parágrafo único, do art. 164, da Lei Federal nº 14.133/21, a 
resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial. 

Tapiramutá/BA, 06 de junho de 2024. 
Arecion Mendes Santos 
Agente de Contratação 
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JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024-SRP 
PROCESSO Nº:  184/2024 
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ/BA 

IMPUGNANTE: MULTI QUADROS E VIDROS LTDA 

DATA:  07/06/2024 
 

 O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n.º 13.796.016/0001-02, com sede na Praça João Américo 
de Oliveira, 331, Centro, Município de Tapiramutá, Bahia, CEP 44.840-000, por intermédio 
do seu Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto nº 004/2023, de 05 de janeiro de 2023, 
vem, em razão da IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico de número em epígrafe, 
proposta por Multi Quadros e Vidros Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.961.467/0001-96, 
sediada à Rua Caldas da Rainha, nº 1799, bairro São Francisco, por intermédio do seu 
representante, apresentar as suas razões, para ao final decidir, como segue: 

 
1. DA TEMPESTIVIDADE 
 À análise preliminar, cumpre a verificação dos requisitos formais para a 
apresentação da presente impugnação, a qual foi enviada para o setor de licitação do 
Município de Tapiramutá, no dia 07 de junho de 2024. 
 Ressalta-se que a Impugnante registrou tempestivamente sua manifestação, 
conforme preceitua o art. 164, da Lei Federal nº 14.133/21. In verbis: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Portanto, considerando que a data de abertura do certame está designada para 
o dia 10/06/2024, resta tempestiva a presente impugnação. 

 
2. DO RELATÓRIO 

O Município de Tapiramutá publicou o edital para a realização de processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRAMUTÁ/BA. 
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Publicado o Instrumento convocatório, a empresa acima qualificada apresentou 
impugnação, requerendo a retificação do mesmo. 

Argumenta a impugnante, em síntese, que o edital supostamente padece de 
correta divisão do lote 07, que compromete a ampla concorrência além informar que os 
preços do termo de referencia estão inexequíveis. 

Este é o breve relatório, passamos a responder de forma objetiva. 
 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO 
Quanto alegação de suposta incompatibilidade de licitar em lote ou que a divisão 

dos lotes pode comprometer a concorrência, destaca-se que a Lei Federal nº 14.133/21 
possibilita a divisão das compras em lotes. Vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
 
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 
[...] 
V - atendimento aos princípios: 
[...] 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 
[...] 
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, 
deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
[...] 
§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos 
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 
mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 
fornecedor exclusivo. 

Primeiramente, é importante ressaltar que nem toda ausência de parcelamento 
pressupõe, necessariamente, diminuição de competitividade. Da leitura do aludido 
dispositivo, extrai-se conclusão no sentido de que o parcelamento será regra caso técnica e 
economicamente viável a divisão do objeto (em parcelas).  

Ressalta-se, ademais, que o parcelamento tem por objetivos o "melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado" e a "ampliação da competitividade 
sem perda da economia de escala". Destarte, conforme o art. 40, § 3º, inc. I, da lei 
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14.133/21, ainda que o parcelamento viesse a, em tese, ampliar a competitividade, ele não 
deveria ser adotado caso implicasse perda da economia de escala. 

A ideia do Impugnante de o edital ir contra a "ampliação da competitividade” 
pode levar a uma generalização equivocada, no sentido de que todo parcelamento implica, 
necessariamente, ampliação da competividade, embora ele não deva ser efetivado se 
acarretar perda da economia de escala, isto é, caso coloque em risco a economicidade da 
contratação.  

Nesse contexto, toda ausência de parcelamento do objeto traduzir-se-ia, como 
consectário lógico, em restrição da competividade, a ser devidamente justificada sob pena 
de configurar ilicitude na contratação pública. 

Não se pode ignorar que a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
(Decreto-lei 4.657/42), alterada pela lei 13.655/18, corrobora a necessidade de que as 
decisões administrativas atentem para a realidade e não tomem por base interpretação 
abstrata que nem sempre retrata a dinâmica dos fatos da vida. 

Partindo desse norte, impende destacar que, no acórdão 5134/2014-TCU-
Segunda Câmara, por exemplo, o Tribunal de Contas da União se manifestou no sentido de 
que a adjudicação por lote em detrimento da adjudicação por item não necessariamente 
implica restrição ao caráter competitivo do certame, devendo, antes de mais nada, ser 
analisado o caso concreto. 

No presente caso, o critério por lote foi escolhido por duas razões: a uma, 
porque os itens agrupados possuem a mesma natureza, para uso específico nos 
veículos pertencentes ao Município; e, a duas, porque a maioria dos licitantes fornece a 
totalidade dos itens especificados. Não haveria, portanto, restrição ao caráter competitivo do 
certame. 

Eis aí claro exemplo do equívoco na conclusão generalista extraída da peça de 
impugnação, justamente quando se está diante de itens (objetos) de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no âmbito de um mesmo ramo de 
atividade ou segmento de mercado.  

A propósito, objetos de mesma natureza constituem um 'gênero' do qual são 
'espécies' itens que se inserem em um mesmo ramo de atividade. Como exemplo, temos o 
'gênero' material de borracharia. Já o pneu, a câmara de ar, os protetores de aros, são todos 
itens distintos entre si, mas, por se enquadrarem em um mesmo ramo de atividade, podem 
ser considerados 'espécies' do 'gênero' material de pneus e acessórios. 

Observa-se, portanto, que apesar de dividido em lotes, estes lotes possuem 
itens de mesma natureza. 

Na hipótese acima, a adjudicação por item não acarretaria nenhum aumento de 
competição, haja vista que não existe mercado específico para cada um desses itens. Em 
termos práticos, a pessoa jurídica que, em determinada localidade, fornece pneu tipo “A”, 
igualmente fornece pneu tipo “B”, por exemplo. Por outro lado, seria indene de dúvida a 
violação à economia de escala, já que o aumento da quantidade de itens a serem fornecidos 
por uma mesma empresa representaria diminuição do preço total por ela ofertado. Donde se 
conclui que nem sempre a ausência de parcelamento representará restrição à 
competitividade do certame.  

Portanto, é nítido que a divisão em lotes, conforme o presente caso, induz a uma  
economia de escala e, consequentemente, a uma redução de custos de gestão de contratos 
ou a maior vantagem na contratação, cuja recomendação é a compra do item do mesmo 
fornecedor. 

Na verdade, o mais adequado é dizer que, quando os potenciais licitantes forem 
os mesmos (fornecedores de itens de um mesmo ramo de atividade), a utilização do 
parcelamento não implicará aumento de competitividade. O risco, nesse caso, não é apenas 
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de a adoção deste resultar em perda da economia de escala, mas também de reduzir a 
própria disputa em função da baixa atratividade em se fornecer um desses itens 
isoladamente. 

O parcelamento será cogente quando houver, em primeiro lugar, viabilidade 
técnica, ou seja, quando o objeto a ser contratado não configurar sistema único e integrado 
ou não houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido. É exatamente o 
que dispõe, a contrario sensu, o art. 40, § 3º, inciso II, da lei 14.133/21, segundo o qual o 
parcelamento não será adotado quando "o objeto a ser contratado configurar sistema único 
e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido". 

Não basta que haja viabilidade econômica, como sugeria a redação do art. 23, § 
1º, da lei 8.666/93, exigindo-se, com o advento do novo marco legal, que a adoção do 
parcelamento proporcione alguma vantagem econômica para a Administração, isto é, o 
parcelamento só será imperioso quando houver perspectiva de proveito econômico, o qual 
estará implicitamente afastado na hipótese do art. 40, § 3º, inciso I, da lei 14.133/21, 
segundo o qual o parcelamento não será adotado quando "a economia de escala, a redução 
de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a 
compra do item do mesmo fornecedor". 

Dito isso, cabe agora atentar para o caso concreto apreciado no processo que 
deu ensejo ao supracitado Acórdão 2529/2021-TCU-Plenário. Apreciava-se, naquela 
assentada, suposta irregularidade relacionada ao Pregão Eletrônico 4/2021/CEST/PI - tinha 
por objeto a contratação de serviços de vigilância armada em instalações localizadas nos 
Estados do Piauí e do Maranhão -, consistente no "não parcelamento do objeto do pregão 
em lotes distintos, especialmente quanto à separação dos itens por unidades da 
Federação". 

Em seu voto, o relator assinalou que "não há obrigatoriedade de o administrador 
público promover contratações distintas, em função da unidade da federação em que se 
dará a prestação do serviço". Ressaltou, ainda, que "é cabível a modelagem para 
contratação de uma só pessoa jurídica para atuar em dois (ou mais) estados da federação, 
mormente em casos em que as localidades de prestação dos serviços são fronteiriças, 
desde que as exigências de habilitação na licitação não se afigurem deveras restritivas". 
Contudo, enfatizou o relator, "impõe-se ao gestor a demonstração de que tais premissas não 
limitam indevidamente a competitividade do certame, bem como promovem ganhos para a 
Administração Pública" (grifos acrescidos). 

Além disso referente aos preços referenciais analisando os documentos da fase 
interna referente as cotações, verificamos que houve ampla busca de preços e 
principalmente fazendo a combinação de varias fontes no mercado através de contratações 
similares nos sites oficiais: Licitanet; Portal de Compras Públicas, Compras Net/Bahia, BLL, 
Portal Nacional de contratações Públicas, entre outros e também com fornecedores 
conforme Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e conforme preceitua a Lei Federal 
14.133/21. 

Diante do exposto, razão não assiste à impugnante. 
 

4. CONCLUSÃO 
Inicialmente, conclui-se pelo preenchimento dos requisitos de admissibilidade da 

impugnação, em face da tempestividade do seu protocolo e sua fundamentação. 
Em referência aos fatos expostos e da análise dos itens impugnados, o 

Pregoeiro, no uso de suas atribuições e em obediência à Lei Federal nº 14.133/21, bem 
como em respeito aos princípios licitatórios, diante, ainda, dos fatos e fundamentos 
apresentados, conhece da impugnação interposta, por estar nas formas da Lei e, quanto ao 
mérito, decide pela sua improcedência, motivo pelo qual o edital será mantido incólume. 
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Nos termos do parágrafo único, do art. 164, da Lei Federal nº 14.133/21, a 
resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial. 

Tapiramutá/BA, 07 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Arecion Mendes Santos 
Agente de Contratação 
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